
 

MUNICÍPIO DE MARICÁ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 122, DE 19 DE JANEIRO DE 2005. 

 
 
 

Consolida o quadro de cargos  Efetivos, 
o quadro de cargos comissionados e 
fixa os respectivos vencimentos da 
Câmara Municipal de Maricá. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
 
 
Art. 1º Ficam consolidados os cargos, níveis e quantitativos constantes do quadro 
permanente e  comissionados do Poder  Legislativo, definidos no anexo I e II, que se 
tornam parte integrante da presente Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. Os níveis e remunerações de que trata o caput desta Lei Complementar 
são as seguintes: 
 

NIVEIS REMUNERAÇÕES 
01 290,00 
02 300,00 
03 320,00 
04 365,00 
05 408,00 
06 498,00 
07 680,00 
08 1.180,00 

 
 
Art. 2º Ficam extintos quaisquer outros cargos não previstos nesta Lei Complementar. 
 
Art. 3º Os cargos de Chefes: da Tesouraria, da Divisão de Pessoal, da Divisão de 
Recrutamento e Treinamento, os de Encarregados e de Assistente de Copa, serão  
ocupados, exclusivamente, por servidores do Poder Legislativo de provimento efetivo. 
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Art. 4º A carga horária dos servidores da Câmara será de 08 (oito) horas diárias, 
perfazendo o total de 40 (quarenta) horas semanais, ficando estabelecido o horário de 9 as 
17h, podendo ser reduzida e/ou alterada a jornada de trabalho, a critério da Mesa 
Diretora, através de Ato próprio. 
 
Art. 5º As despesas inerentes a presente Lei Complementar correrão por conta do 
orçamento em vigor. 
 
Art. 6º Ficam revogadas as Leis complementares nº 076, de 04/10/1999; 104, de 
09/12/2002 e as leis 189, de 12/06/1981 e 1819, de 04/10/1999. 
 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
financeiro retroativo a 01 de janeiro de 2005. 
 
 

 
 

Município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2005. 
 
 
 

RICARDO JOSÉ QUEIROZ  DA SILVA 
PREFEITO 
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ANEXO I 
DENOMINAÇÃO, NIVEL E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE CONFIANÇA OU 

COMISSIONADOS. 
 
 

NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO PROVIMENTO 
08 CHEFE GAB. VEREADOR 10 COMISSIONADO 
08 ASSESSOR LEGISLATIVO 40 COMISSIONADO 
06 ASS.GAB. VEREADOR 20 COMISSIONADO 
08 ASS. PARLAMENTAR 04 COMISSIONADO 
05 ASS. RELAÇÕES PÚBLICAS 01 COMISSIONADO 
05 ASS. IMPRENSA 01 COMISSIONADO 
08 ASS.FIN. ORÇAMENT. 01 COMISSIONADO 
08 CHEFE GAB. DA PRESIDÊNCIA 01 COMISSIONADO 
08 ASS. CONTROLE INTERNO 01 COMISSIONADO 
07 AUXILIAR DE CONTROLE 

INTERNO 
01 COMISSIONADO 

08 ASS. JURÍDICO 01 COMISSIONADO 
07 ASS. DE INFORMÁTICA 01 COMISSIONADO 
04 ENC. DE ATA 02 COMISSIONADO 
03 ASSISTENTE DE PLENÁRIO 02 COMISSIONADO 
04 ENC. REL. PÚBLICAS 01 COMISSIONADO 
07 CHEFE DA TESOURARIA 01 COMISSIONADO 
07 CHEFE DIV. PESSOAL 01 COMISSIONADO 
07 CHEFE DRE TREINAM. 01 COMISSIONADO 
05 ENC. ALMOXARIFADO 01 COMISSIONADO 
04 ENC. ARQUIVO 01 COMISSIONADO 
05 ENC. BENS PATRIMONIO 01 COMISSIONADO 
04 ENC. PROTOCOLO 01 COMISSIONADO 
08 ASSESSOR DE SEGURANÇA 01 COMISSIONADO 
06 AUXILIAR DE SEGURANÇA 05 COMISSIONADO 
04 ENC. TELEFONIA 01 COMISSIONADO 
02 SERVENTE II 03 COMISSIONADO 
04 ENC. MANUTENÇÃO 01 COMISSIONADO 
03 ASSISTENTE DE COPA 02 COMISSIONADO 
04 ENCARREGADO DE PORTARIA 01 COMISSIONADO 
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ANEXO II 
 

DENOMINAÇÃO, NÍVEL E QUANTITATIVO DOS CARGOS EFETIVOS 
 
 

NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO PROVIMENTO 
05 TECNICO EM REDAÇÃO 02 EFETIVO 
05 AGENTE PARLAMENTAR 01 EFETIVO 
02 DIGITADOR 02 EFETIVO 
01 CONTINUO 03 EFETIVO 
02 AGENTE DE PORTARIA 01 EFETIVO 
05 TESOUREIRO 01 EFETIVO 
06 TÉCNICO CONTABILIDADE 01 EFETIVO 
05 ASS. RECURSOS HUMANOS 02 EFETIVO 
02 AUX. ADMINISTRATIVO 06 EFETIVO 
02 AUXILIAR DE PROTOCOL 01 EFETIVO 
03 TELEFONISTA 02 EFETIVO 
02 AUX. COPA 02 EFETIVO 
01 SERVENTE 02 EFETIVO 
02 AUX. SERVIÇOS GERAIS 01 EFETIVO 
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